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DEFINIÇÃO
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O Mapa de Preços é uma ferramenta do Sistema de Gestão de Compras 
(Licitaweb) utilizada para consolidação da pesquisa de preços de 

referência para contratações públicas, pelos órgãos e entidades que 
utilizam os sistemas de compras do Estado



DEFINIÇÃO
O Mapa de Preços no Licitaweb
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Almoxarifado
(SIGA-SEPLAG)

Contratos e Portal da 
Transparência
(SACC-CGE)

Ciclo Orçamentário
(S2GPR-SEFAZ)

Publicação no DOE
(SADDO-CASA CIVIL)

Licitaweb
(S2GPR-SEPLAG)

29 mil proc. public.

Cadastro de Fornecedores 
(S2GPR-SEPLAG)

10 mil, desde 2013

Catálogo de Itens 
(S2GPR-SEPLAG)

21 mil itens

Cotação Eletrônica 
(S2GPR-SEPLAG)

12,16 mil proc. publicados

Corporativo
(S2GPR-SEPLAG/SEFAZ)
820 unid. compradoras

Cadastro de Agricultores 
Familiares

(SDA)

Acompanhamento das 
Aquisições (SAA-SEDUC)

Planej. de Compras (mód)
(S2GPR-SEPLAG)

938 planejamentos abertos

Central de Licitações
(LICITAR-PGE)

Auditoria e Tomada de 
Contas
(TCE)

Painel das Compras
(S2GPR-SEPLAG)

R$ 6,17 BI em contratações

Processos sob a responsabilidade da COGEC - Referência: 2018

Registro de Preços (mód)
(S2GPR-SEPLAG)

478 atas - 4 mil itens

Mapa de Preços
(S2GPR-SEPLAG)

150 mil itens

#


FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Principais Normas
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LEIS FEDERAIS
● Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Licitações e Contratos da Administração Pública)
● Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 (Modalidade Pregão)
● Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 (Estatuto jurídico da empresa pública e da 

sociedade de economia mista)

LEIS ESTADUAIS
● Lei nº 15.306, de 08 de janeiro de 2013 (Estatuto das MPEs)
● Lei nº 15.910, de 11 de dezembro de 2015 (Política de Aquisição da Agricultura Familiar)

DECRETOS ESTADUAIS
● Decreto nº 28.397, de 21 de setembro de 2006 (Cotação Eletrônica)
● Decreto nº 32.315, de 25 de agosto de 2017 (Compra Institucional da Agricultura Familiar)
● Decreto nº 32.824, de 11 de outubro de 2018 (Registro de Preços)
● Decreto nº 32.901, de 17 de dezembro de 2018 (Sistema Logístico de Suprimentos)
● Decreto nº 33.326, de 29 de outubro de 2019 (Modalidade Pregão)
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REGRAS DO MAPA DE PREÇOS

● É de utilização obrigatória para cadastrar contratações nos sistemas Licitaweb e Cotação Eletrônica;
● O Mapa de Preços finalizado é migrado para o cadastro no Licitaweb e na Cotação Eletrônica;
● Dados inseridos no Mapa de Preços só poderão ser alterados no próprio Mapa;
● Busca preços nas bases do Estado (Catálogo Eletrônico de Valores de Referência - CEVR/NFs, Atas de 

Registro de Preços e Itens Adjudicados);
● Permite a inclusão de preços de fontes externas (Painel de Preços do Governo Federal, Banco do Brasil, 

Portais de Compras Eletrônicas, Fornecedores etc);
● Desconsidera valores discrepantes:

○ Nos itens adjudicados, desconsidera valores abaixo do 1º Quartil e acima do 3º Quartil. Ex: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11
○ Entre o maior e menor valores, impede diferença acima de 40%

● Critica a ordem de prioridade dos parâmetros de pesquisa, conforme Decreto nº 32.901/2018;
● Verifica se o item já se encontra em ata, licitação ou planejamento para RP;
● Critica o tratamento diferenciado e favorecido para as MPEs;
● Elabora o relatório “Mapa da Pesquisa de Preços”.

1ºQ 3ºQ
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PESQUISA DE PREÇOS (ART. 29 DO 
DECRETO 32.901/18)

REDAÇÃO DO DECRETO Nº 32.901/2018 REFERÊNCIA NO MAPA DE PREÇOS

Art. 29 A pesquisa de preços para instruir processo de aquisição de bens, 
materiais e serviços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros:

www.portalcompras.ce.gov.br/compras/pesquisa-de-precos

I. consulta ao Banco de Preços Referenciais ou, se não houver, aos preços de itens 
adjudicados ou as pesquisas especializadas disponíveis no Portal de Compras do 
Estado, no endereço eletrônico http://www.portalcompras.ce.gov.br;

CEVR/SEFAZ, Banco de itens Adjudicados e atas de registro 
de preços do Estado

II. consulta ao Painel de Preços do Governo Federal, disponível em endereço 
eletrônico oficial;

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br

III. contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos; Contratos e atas de registro de preços externas

IV. consulta aos portais de compras eletrônicas de âmbito nacional, as pesquisas 
publicadas em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo;

● Comprasnet e Banco do Brasil
● SINAPI/Caixa econômica, CMED, BPS, CEASA, SEINFRA
● Banco de Preços e outros sítios especializados
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PESQUISA DE PREÇOS (ART. 29 DO 
DECRETO 32.901/18)

REDAÇÃO DO DECRETO Nº 32.901/2018 REFERÊNCIA NO MAPA DE PREÇOS

V. pesquisa com os fornecedores do mesmo ramo do objeto da contratação, 
realizada por meio de visita, contato telefônico ou endereço eletrônico, 
precavendo-se o técnico responsável de registrar a razão social de cada empresa 
pesquisada, endereço, CNPJ, telefone e/ou e-mail, data, nome de quem prestou a 
informação, entre outros dados.

Resolução nº 0916/2014/TCE

§1º Os parâmetros previstos nos incisos do caput poderão ser utilizados de forma 
combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I, II e III, pela 
ordem, e demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada para 
obtenção do preço de referência.

Critica a prioridade dos parâmetros e a metodologia 
aplicada para definição do valor de referência

§2º No caso dos incisos do caput, somente serão admitidos os preços cujas datas 
não ultrapassem 120 (cento e vinte) dias da data da pesquisa de preços.

Critica o prazo de vigência dos preços, os quais deverão 
estar válidos há pelo menos 120 antes da pesquisa
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PESQUISA DE PREÇOS (ART. 29 DO 
DECRETO 32.901/18)

REDAÇÃO DO DECRETO Nº 32.901/2018 REFERÊNCIA NO MAPA DE PREÇOS

§3º Serão utilizadas como metodologia para obtenção do preço de referência para 
a contratação a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa
de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 
oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados
os valores inexequíveis e os excessivamente elevados, salvo quando a informação 
for obtida por meio do Banco de Preços Referenciais, referido no inciso I do
caput, caso em que será adotado um preço, como limite máximo, estabelecido 
decorrente de tratamento estatístico definido em regulamentação específica.

● Permite a seleção da média, mediana ou menor valor
● Critica o mínimo de três preços de um ou mais 

parâmetros, exceto se houver um preço do CEVR
● Nos itens adjudicados, impede valores abaixo do 1º 

Quartil e acima do 3º Quartil
● Entre o maior e menor valores, impede diferença 

acima de 40%

§4º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores.

Autoridade responsável pelo processo de contratação

§5º Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, 
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

Impede valores inexequíveis ou excessivamente 
elevados
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PESQUISA DE PREÇOS (ART. 29 DO 
DECRETO 32.901/18)

REDAÇÃO DO DECRETO Nº 32.901/2018 REFERÊNCIA NO MAPA DE PREÇOS

§6º A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa de 
preços que não o disposto no caput deverá ser devidamente justificada pela 
autoridade competente.

Autoridade responsável pelo processo de contratação

§7º O Banco de Preços Referenciais referido no inciso I do caput será 
disponibilizado, por meio de integração com os sistemas corporativos de compras, 
pela Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (Sefaz), que regulamentará o 
Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR), conforme o disposto no art. 
36-A da Lei nº 12.670, de 1996.

● Decreto nº 32.893, de 07 de dezembro de 2018
● Instrução Normativa nº 59, de 11 de dezembro de 

2018
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PESQUISA DE PREÇOS NO PORTAL DE COMPRAS
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PASSO A PASSO ELABORAÇÃO DO MAPA DE PREÇOS
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Atividade 18-19
Dez

06-10
Jan

13
Jan

14-31
Jan Responsável

Workshop | Divulgação com as 
unidades contratantes e PGE

Cogec

Apresentação para Gestores de 
Registro de Preços e Sefors/Seduc

Cogec

Implantação em ambiente de produção Cogec, Cotec

Acompanhamento | Ajustes Cogec, Cotec

CRONOGRAMA

RealizadoPrevisto
29



OBRIGADO PELA ATENÇÃO

www.portalcompras.ce.gov.br
Equipe de negócio: portalcompras@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.6135

Equipe de Suporte: atendimento@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.7801/3101.3847
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